
 

 

 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS/DCAF 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE AGRONOMIA 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 

______________________________________________________________________ 

 

 

 

A coordenadora do curso de Agronomia convoca os membros docentes e discente 

a se fazerem presentes na 1ª Reunião Extraordinária de 2020 do Colegiado do curso 

de Agronomia, com data, local e horário abaixo determinados para cumprir a seguinte 

pauta: 

 

1. Nova composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de Agronomia 

para o mandato 2020-2024. 

2. Outras ocorrências. 

 

Data: 06/02/2020 (quinta-feira) 

Horário: 14:00 h 

Local: Sala da Coordenação do Curso de Agronomia 

Solicitamos que as justificativas sejam enviadas até o dia 05/02/2020, 14 h. 

 

Mossoró-RN, 04 de fevereiro de 2020 

 

 

Carolina Malala Martins Souza 

Coordenadora do Curso de Agronomia 



Relatório de Docentes Vinculados a um Curso
Ano: 2019

Curso:

Total de docentes: 95

JOSE TORRES FILHO DE

WILDOBERTO BATISTA GURGEL DE

DANIEL CUNHA PASSOS DE

EMMANUEL DE SOUSA JEREISSATI DE

INES XAVIER MARTINS DE

LEANDRO DE OLIVEIRA FURTADO DE SOUSA DE

MARINALVA OLIVEIRA FREITAS DE

ADRIAN JOSE MOLINA RUGAMA DE

ALAN CAUE DE HOLANDA DE

AURELIO PAES BARROS JUNIOR DE

CAROLINA MALALA MARTINS SOUZA DE

CLARISSE PEREIRA BENEDITO DE

DANIEL VALADAO SILVA DE

ELIZANGELA CABRAL DOS SANTOS DE

ELTON LUCIO DE ARAUJO DE

EUDES DE ALMEIDA CARDOSO DE

EULENE FRANCISCO DA SILVA DE

FABIO HENRIQUE TAVARES DE OLIVEIRA DE

FRANCISCO BEZERRA NETO DE

FRANCISCO DE QUEIROZ PORTO FILHO DE

FRANCISCO SIDENE OLIVEIRA SILVA 40h

IONÁ SANTOS ARAÚJO HOLANDA DE

JAILMA SUERDA SILVA DE LIMA DE

JANILSON PINHEIRO DE ASSIS DE

JEANE CRUZ PORTELA DE

JEFERSON LUIZ DALLABONA DOMBROSKI DE

JOAQUIM PINHEIRO DE ARAUJO DE

KAROLINE MIKAELLE DE PAIVA SOARES DE

LEILSON COSTA GRANGEIRO DE

LINDOMAR MARIA DA SILVEIRA DE

MARCELO TAVARES GURGEL DE

MARCIA MICHELLE DE QUEIROZ AMBROSIO DE

MARIA EUGENIA DA COSTA 40h

MARIA ZULEIDE DE NEGREIROS DE

AGRONOMIA/PROGRAD - MOSSORÓ

DEPARTAMENTO DE BIOCIÊNCIAS

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS E FLORESTAIS

Docente Regime

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS



MAURICIO SEKIGUCHI DE GODOY DE

MIGUEL FERREIRA NETO DE

PATRICIA LIGIA DANTAS DE MORAIS DE

PAULO SERGIO LIMA E SILVA DE

ROBERTO PEQUENO DE SOUSA DE

RUI SALES JUNIOR DE

SELMA ROGERIA DE CARVALHO NASCIMENTO DE

SERGIO WEINE PAULINO CHAVES DE

VILSON ALVES DE GOIS DE

VLADIMIR BATISTA FIGUEIREDO DE

ALEXANDRE PAULA BRAGA DE

DEBORA ANDREA EVANGELISTA FAÇANHA MORAIS DE

JOSEMIR DE SOUZA GONCALVES DE

KATIA PERES GRAMACHO DE

RAIMUNDO ALVES BARRETO JUNIOR DE

RENNAN HERCULANO RUFINO MOREIRA DE

VALDIR MARTINS DA FONSECA FILHO DE

WIRTON PEIXOTO COSTA DE

DENISON MURILO DE OLIVEIRA DE

JOSIVAN BARBOSA MENEZES FEITOZA DE

NUZIA ROBERTA LIMA 40h

RODRIGO ALBUQUERQUE SERAFIM 20h

TIAGO ALMEIDA SARAIVA DE

ADERSON DE SOUZA MAIA 40h

ANA CRISTINA GIRAO E SILVA DE

ANTONIA JOCIVANIA PINHEIRO DE

ANTONIO AIRTON DE MELO 40h

FRANCISCO KLEBSON GOMES DOS SANTOS DE

FRANCISCO PRAXEDES DE AQUINO DE

JACKSON JONAS SILVA COSTA DE

MARIO SERGIO FALCAO MAIA DE

AMANDA GONDIM DE OLIVEIRA DE

LEONARDO AUGUSTO CASILLO DE

CHRISTIANO REBOUCAS COSME DE

CYBELLE BARBOSA E LIMA VASCONCELOS DE

EDNA MARIA MENDES AROUCHA DE

ELIS REGINA COSTA DE MORAIS DE

FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA FILHO DE

JOSE ESPINOLA SOBRINHO DE

SAULO TASSO ARAUJO DA SILVA DE

DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CIÊNCIAS AMBIENTAIS

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS ANIMAIS

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS NATURAIS, MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS



CLAUDIO COSTA DOS SANTOS DE

KALYANNE KEYLY PEREIRA GOMES DE

ZILVAM MELO DOS SANTOS DE

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E TECNOLOGIA
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RESOLUÇÃO CONSEPE/UFERSA Nº 009/2010, de 21 de outubro de 2010. 
 

Dispõe sobre o Núcleo Docente 
Estruturante – NDE na UFERSA. 

 
O Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 
legais, e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua 8ª Reunião Ordinária 
do ano 2010, realizada no dia 21 de outubro, 

 
CONSIDERANDO a Resolução CONAES nº 1 de 17 de junho de 2010 

e respectivo Parecer nº 4 de 17 de junho de 2010; 

CONSIDERANDO a necessidade da implantação do Núcleo Docente 
Estruturante nos cursos de graduação da UFERSA; 

   

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. O Núcleo Docente Estruturante – NDE de um curso de 

graduação constitui-se de um grupo de docentes, com atribuições acadêmicas de 
acompanhamento, atuante no processo de concepção, consolidação e contínua 
atualização do projeto pedagógico do curso. 

 
Art. 2º. O NDE deve ser constituído por membros do corpo docente do 

curso, que exerçam liderança acadêmica no âmbito do mesmo, percebida na produção 
de conhecimentos na área, no desenvolvimento do ensino, e em outras dimensões 
entendidas como importantes pela instituição, e que atuem sobre o desenvolvimento do 
curso. 

 
Art. 3º. São atribuições do Núcleo Docente Estruturante, entre outras: 
I – contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do 

curso; 
II – zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes 

atividades de ensino constantes no currículo; 
III – indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de 

pesquisa e extensão, oriundas de necessidades da graduação, de exigências do mercado 
de trabalho e afinadas com as políticas públicas relativas à área de conhecimento do 
curso; 

IV – zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para 
os Cursos de Graduação. 
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Art. 4º. Quanto aos critérios de constituição, o NDE de cada curso deve 
atender aos seguintes requisitos: 

I – ser constituído por um mínimo de 5 (cinco) professores pertencentes 
ao corpo docente do curso, incluindo o Coordenador do Curso; 

II – ter todos os seus membros com titulação acadêmica obtida em 
programas de pós-graduação stricto sensu; 

III – ter todos os membros em regime de trabalho de tempo parcial ou 
integral, sendo pelo menos 80% em tempo integral; 

IV – assegurar estratégia de renovação parcial dos integrantes do NDE 
de modo a assegurar continuidade no processo de acompanhamento do curso. 

 
Art. 5º. Os integrantes do NDE de cada curso serão conduzidos por meio 

de indicação do Conselho de Curso e terão mandato de 4 (quatro) anos. 
 
Art. 6º. Seguindo as normas desta Resolução cada curso ficará 

responsável pela criação do seu respectivo NDE. 
 
Art.7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
 

 
Mossoró, 21 de outubro de 2010. 

 
 
 

Josivan Barbosa Menezes Feitoza 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


